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o PREFEITo MUNIcIPAL DE AQUIDABÃ, EstnDo oe
SERGIPE, no uso de suas atribuiçóes que lhe foram conferidas pelo Art 62,

inciso lX, da Lei Orgânica Municipal de 05 de março de 1990.

RE§OLVE:

Art. 10. Conceder a servidora, Maria Eneldes Gomes Santos'

brasileira, matrícula n' 0000765, no cargo de Professora, carga horária de 200

íduzenias) horas mensais, inscrita no cPF sob o n" 654.547.405-78, LICENÇA Â

iÍfUlO óe pnÊmtO pOR ASSIDUIDADE, de 03 (três) meses referente ao

quinquônio 201212016, no perÍodo de 0110812022 a 2911012022, de acordo com a

Lei üunicipal no 90/pMA/2020, Seção lV, Ad.81 , de 15!1212020. Pertencente ao

quadro efetivo de pessoal da Secretaria Municipal de Educação'

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDABÃ

PortaÍle no 11512022
De 19 deAgosto de2022

DISPÕE SOBRE LICENÇA A
TíTULo DE PRÊMIO POR
ASSIDiJIDADE E OÁ OiJTRAS
PROUDÊNCIAS.

Art. 20. Esta Portaria êntra êm vigor na data dê sua publicaÉo:

Art. 30. Revogam-se as disposições em contrário;

Dê-se ciência, cumpra'se e publique-se.

Aquidabá/SE, '19 dê agosto de 2022.
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